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RESUMO

Trata-se de um trabalho que tem como objetivo a análise crítica sobre a 

permanência das medidas de segurança no ordenamento jurídico-penal brasileiro. 

Analisa-se a construção da pedagogia da ordem e do controle a partir do paradigma 

racista-higiênico-disciplinar, que consubstanciou a medicina social como o novo

modelo de política sanitária a partir da 2ª metade do século XIX, até o surgimento do

controle terapêutico social, edificado sobre bases hospitalares (psiquiátricas). Nesse 

contexto, desenvolve-se a nova relação entre a medicina e o Estado, passando pela 

instrumentalização da polícia médica. Aborda-se a fundação da Escola Nina 

Rodrigues e suas contribuições no âmbito médico-jurídico, bem como o debate 

médico nas publicações da Gazeta Médica da Bahia, que no final do século XIX, 

retomava a importância de fixar a ciência médica como saber científico capaz de 

solucionar os problemas sociopolíticos do país. Como contraponto ao discurso 

médico, tem-se a Escola de Direito de Recife e seus subsídios para uma nova 

concepção jurídico-penal, buscando demonstrar qual ciência era mais capacitada 

para salvar o Brasil. A seguir, expõem-se o simbolismo penal-psiquiátrico refletido na 

produção legislativa desde o final do século XIX até a reforma de 1984 − com a 

emancipação das medidas de segurança −, a construção dos hospitais de custódia e 

tratamento psiquiátrico e as estatísticas que traçam um panorama atual sobre a 

execução da referida sanção. A partir de tais estruturas, apresentam-se as bases 

constitutivas do movimento antipsiquiátrico, do movimento reformador italiano 

liderado por Franco Basaglia e, por fim, as influências na Reforma Psiquiátrica 

brasileira. Ao final demonstra-se o processo de (des)legitimação das medidas de 

segurança no Brasil, suas justificativas, os modelos alternativos ao sistema prisional-

manicomial  e as questões que levam à hipótese da in(viabilidade) de superação do 

modelo penal-psiquiátrico.  

Palavras-chave: Medidas de segurança; Poder penal-psiquiátrico; Reforma 

psiquiátrica; (Des)legitimação;



ABSTRACT

This is a study that aims to analyze the permanence of the security measures in the 

criminal Brazilian law. The construction of the pedagogy of the order and control is 

analyzed from the racist-hygienic-disciplinary paradigm that embodied the social 

medicine as the new health policy model from the second half of the nineteenth 

century, until the emergence of the social therapeutic control, built on hospital

(psychiatric) grounds. In this context, the new relationship between medicine and the 

state is developed, through the instruction of the medical police. The founding of the 

Nina Rodrigues School and its contributions to the medical-legal context are 

discussed. The medical debate on the Bahia Medical Gazette publications is then 

presented, which in the late nineteenth century had the importance of setting medical 

science as scientific knowledge capable of solving the socio-political problems of the 

country. As opposed to the medical discourse, there is the Law School of Recife and 

its subsidies for a new legal criminal design, seeking to demonstrate which of the 

sciences was more able to save Brazil. Next, the criminal-psychiatric symbolism 

reflected in the legislative process since the late nineteenth century until the reform of 

1984 is presented, as well as the construction of custody and psychiatric treatment 

hospitals and the statistics that show a current overview on the implementation of the 

security measures. Considering such structures, the grounds of the anti-psychiatric 

movement, from the Italian reform movement led by Franco Basaglia and, ultimately, 

its influences on the Brazilian Psychiatric Reform. Finally, the process of 

(de)legitimation of the security measures in Brazil is shown, with its justifications, 

alternative models to the prison-asylum system and the issues that lead to the 

hypothesis of the in(viability) to overcome the criminal-psychiatric model.

Keywords: Security measures; Criminal-psychiatric power; Psychiatric reform; 

(De)legitimacy; 



RESUMEN

Es una tesis que tiene como objetivo el analisis crítico de la permanencia de las 

medidas de seguridad en el ordenamiento jurídico penal brasileño. Analiza la 

construcción de la pedagogia del orden y del control partiéndose del paradigma 

racista-higienicista-disciplinar, que encarnó la medicina social como el nuevo modelo

de política sanitaria de la segunda mitad del siglo XIX, hasta el surgimiento del 

control terapéutico social, construido sobre bases hospitalares (psiquiátricas). En 

ese contexto, desarolla la nueva relación entre la  medicina y el Estado, 

considerando la instrumentalización de la policía médica. Discute la fundación de la 

Escuela Nina Rodrigues y sus contribuiciones en el contexto medico-jurídico. En 

seguida, trae el debate médico en las publicaciones de Gazeta Medica da Bahia, 

que al final del siglo XIX reanudaba la importancia de fijar la ciencia médica mientras 

un conocimiento científico capaz de solucionar los problemas sociopolíticos del País. 

Como contrapunto del discurso médico hay la Escuela de Derecho de Recife y sus 

subsídios para una nueva concepción jurídico-penal, buscando demostrar cuál 

ciencia seria más capacitada para salvar el Brazil. En continuación trabaja el 

simbolismo penal-psiquiátrico refletido en la producción legislativa desde el final del 

siglo XIX hasta la reforma de 1984, la construcción de los hospitales de custodia y

tratamiento psiquiátrico y las estadísticas que trazan un panorama actual a respecto 

de la execución de las medidas de seguridad. A partir de tales estructuras, presenta 

las bases constitutivas del movimiento antipsiquiátrico, del movimiento reformador 

italiano liderado por Franco Basaglia y, por fin, las influencias en la Reforma 

Psiquiátrica brasileña. Al final se muestra el proceso de (des)legitimación de las 

medidas de seguridad en Brasil, sus justificativas, los modelos alternativos al 

sistema prisional-manicomial y las cuestiones que levan a la hipótesis de la 

(in)viabilidad de superación del modelo penal-psiquiátrico. 

Palabras clave: Medidas de seguridad; Poder penal-psiquiátrico; Reforma 
psiquiátrica; (Des)legitimación;
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INTRODUÇÃO

As medidas de segurança são reconhecidas no ordenamento jurídico-

penal brasileiro como sanções penais, fundadas na periculosidade do autor,

destinadas aos sujeitos considerados inimputáveis e semi-imputáveis, admitidos no 

imaginário social como “loucos criminosos e perigosos”.

Na pesquisa sobre esse tema, segui um caminho que se situou em um 

intervalo entre direito, medicina – em especial (anti)psiquiatria e medicina legal −

criminologia, história, psicologia social, sociologia, antropologia, etc. Nesse trajeto 

pouco explorado pelo campo do direito, para além das  ilegalidades (já velhas 

conhecidas) relacionadas aos fundamentos e à execução das referidas medidas, 

havia necessidade de investigações mais profundas que pudessem explicar a 

formação dessa estrutura inocuizadora no Brasil, extremamente complexa e 

sofisticada, como também da resistente manutenção da mesma, apesar dos 

movimentos reformadores (não tão recentes) no campo da saúde mental. 

Esse interesse pelas medidas de segurança surgiu pela 

desproporcionalidade da medida, pelo esquecimento socio-acadêmico dos sujeitos 

envolvidos e por todas as violações e incômodos que elas nos causam,

naturalmente. Em nível de graduação, debrucei-me em níveis de forma mais 

superficial sobre o tema, atendendo as exigências de uma monografia, bem como os 

limites de investigação, leitura e conhecimento. No entanto, aquela averiguação 

inicial fomentou um inconformismo e uma angústia pela dor das pessoas 

segregadas indefinidamente por uma determinante biopsicopatológica, assim como 

a necessidade de buscar maiores indagações e respostas sobre o tema, resultando, 

anos depois, num projeto mais denso e mais elaborado para o ingresso no 

Programa de Doutorado da PUCRS. 

Tendo em vista as diversas frentes que permeiam esse universo e a 

dificuldade do enlace dessas várias ciências envolvidas, meu projeto foi remodulado 

a partir da banca de qualificação, momento em que mudei o caminho da observação 

e descobri questões fundamentais que precisavam ser tratadas. Faz-se necessário 

enfatizar que este é um tema muito rico e absolutamente imprevisível, quando se 

trata de totalidade. Como a ciência jurídica não é capaz de dar conta da 
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complexidade do fenômeno, a cada incursão mais apurada, abriu-se um leque de 

análises, bem como literaturas absolutamente desconhecidas do meu universo 

acadêmico. Tratando-se de uma tese, penso que esse talvez seja um dos maiores 

desafios para um pesquisador, ao mesmo tempo que se declara como uma grata 

surpresa que vai expondo aquilo que antes era uma obscuridade instransponível. 

Desse modo, justifico minhas inúmeras incursões, que compõem a centralidade do 

trabalho, trabalho este construído minuciosamente através dessas descobertas 

diárias e das que ficaram por descobrir futuramente.   

Em razão dessas averiguações, busquei trabalhar em outras 

perspectivas, desgarrando-me das “camisas de força” penais e das formas, que de 

alguma maneira, suavizam o que, em nome da vida humana, não podem ser 

suavizados. Foi, de certa forma, um processo de “des-idolatrização dos ídolos”1.  

Com essa finalidade, o trabalho teve como base a seguinte indagação: 

Tendo em vista a Reforma Psiquiátrica e o movimento antimanicomial – fortalecidos 

pela Lei 10.216/01 – quais os fundamentos que (re)legitimam a permanência das 

medidas de segurança (em especial a detentiva) no Sistema de Justiça Criminal 

brasileiro?  

Na tentativa de responder ao questionamento, trabalhei inicialmente com 

as seguintes hipóteses:  

a) Preserva-se o mito do tratamento e da ressocialização das medidas de 

segurança no âmbito do Sistema de Justiça Criminal. A prevenção especial continua 

sendo um ancoradouro de justificação da imposição das medidas; 

b) Percebe-se que os conceitos e as estruturas que são criticadas e que 

dão a tônica da deslegitimação e da desfuncionalização das medidas de segurança 

são as mesmas que legitimam e atualizam sua permanência no Sistema de Justiça 

Criminal brasileiro. Numa sociedade cada vez mais psiquiatrizada, normalizada, 

medicalizada, mantém-se o equívoco da construção positivista da periculosidade e 

do risco presumido, como eixos de ancoramento e verticalização. Esse locus 

privilegiado e produtivo garante a permanência inabalável da lógica psiquiátrica 

tradicional (hospitalocêntrica) do século XIX, apesar do Movimento antimanicomial e 

                                                           
1 SOUZA, Ricardo Timm de. Justiça em seus termos – dignidade humana, dignidade do mundo. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p.04.  
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da Lei de Reforma Psiquiátrica, que estabelecem um novo modelo assistencial em 

saúde mental, já em vigor há 15 anos . O ser “degenerado”, em sofrimento psíquico, 

que era e continua sendo considerado (na maioria das vezes) incurável, ainda 

proporciona a justificativa ideal para que a terapêutica (penal) não se esforce para 

oferecer uma “solução” e para adequar-se à política antimanicomial e antipsiquiátrica 

brasileira. Fixa-se, assim, no discurso prático e anestésico da contenção penal-

psiquiátrica − traduzida como ampliação máxima do alcance penal − e no 

monitoramento psicossocial, garantindo a gestão dos corpos, das populações, da 

“proteção social” através da sempre rearranjada tecnologia administrativa.  

O método de abordagem utilizado foi o histórico-estrutural − sistema 

analítico voltado à interpretação das transformações nas estruturas políticas, 

jurídicas, institucionais, culturais e econômicas, a partir da perspectiva histórica de 

médio e longo prazos − valendo-se também de uma pequena pesquisa empírica por 

amostragem, mediante casos exemplares da Gazeta Médica da Bahia, percebidos 

como objetos históricos para a formação do positivismo criminológico no Brasil, 

observando-se ainda em que medida influenciaram as práticas sociojurídicas da 

época. Presente está a necessária metodologia interdisciplinar, tendo em vista que 

as medidas de segurança contemplam uma estrutura multifacetada e, dessa forma, 

devem conjugar estudos jurídicos, criminológicos, médico-psiquiátricos, 

antropológicos, sociológicos e históricos, que impedem que ela seja apropriada 

unilateralmente por um dos saberes. Assim, busco compreender, além do 

surgimento da sanção penal, os reais motivos justificantes da permanência do 

paradigma da contenção psiquiátrica no Sistema Penal e o processo de 

(des)legitimação das medidas de segurança.  

Na bibliografia consta o núcleo diretamente ligado à ciência jurídica (em 

menor escala pela escassez de produção), mas sobretudo, referenciais teóricos das 

ciências que dialogam com o tema. Dessa forma, além das obras citadas no texto, 

estão as que, embora não citadas, concorreram bem de perto para sua elaboração. 

Assim, a bibliografia utilizada serve como revisão bibliográfica sobre obras 

contemporâneas existentes sobre o tema, algumas das quais são de difícil acesso.  

Quanto à estrutura, o trabalho está dividido em duas partes: a) Primeira 

parte: apresenta a construção histórico-político-social da pedagogia da ordem e do 

controle, trabalhando toda a formação do paradigma racial-higienista-disciplinar, a 
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prevalência da medicina social como programa político normalizador de controle 

social, o debate entre médicos e juristas, o surgimento das medidas de segurança 

Brasil, até o movimento antimanicomial e a luta pela desinstitucionalização; b) 

Segunda parte: trata do processo de (des)legitimação das medidas de segurança, 

abordando os fundamentos que, simultaneamente, deslegitimam e desfuncionalizam 

a imposição da referida sanção penal e reafirmam sua permanência, como também 

os modelos alternativos da via do não-controle e a (in)viabilidade de superação do 

modelo penal-psiquiátrico. 

O capítulo inicial mostrará o paradigma racista-higiênico-disciplinar e a 

criação dos hospitais psiquiátricos brasileiros. Para isso, trará o surgimento do termo 

raça, o evolucionismo, a teoria da degenerescência e a influência desses quesitos 

na autoimagem brasileira. Será demonstrado como o negro passou a ser objeto 

científico e como se desencadeou a noção de branqueamento como forma de 

purificação e viabilidade da nação, em contraponto à miscigenação racial, sendo 

esta acusada de ser a causadora das anormalidades, degenerações, enfermidades 

e criminalidade. O foco aqui não é tratar do racismo profundamente, mas tão 

somente falar da questão das raças para introduzir o debate sobre a 

degenerescência, que será fundamental na construção da imagem do sujeito 

“perigoso” e potencialmente “criminoso”. O terceiro item do capítulo trará uma breve 

construção do novo modelo de política brasileira a partir da 2ª metade do século XIX, 

apoiado na Medicina Social com seu programa político-normalizador-sanitário da 

sociedade. E nesse contexto, será desenvolvida a nova relação entre a medicina e o 

Estado, passando pela instrumentalização da polícia médica. Será introduzida, como 

último tópico, a estrutura de controle-terapêutico social, edificada sobre bases 

hospitalares (psiquiátricas), instituições estratégicas médico-políticas de controle e 

normalização, que naturalizaram a violência através do isolamento, da vigilância e 

da medicalização.  

O segundo capítulo trará o debate entre médicos e juristas em busca da 

ciência mais adequada para salvar o país da crise do final do século XIX. Iniciará 

com a fundação da Escola Nina Rodrigues, seus fundamentos e suas contribuições 

no âmbito médico-jurídico. Trabalhando em contextos mais específicos de 

discussão, optei por aprofundar as investigações de Nina Rodrigues – como 

representante da escola médica da Bahia – por se entender que seus estudos sobre 
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degenerescência racial, criminalidade, medicina judiciária e controle social dos 

degenerados foram fundamentais para a construção do que se reconhece como 

controle social e penal destinado ao portador de sofrimento psíquico no Brasil. 

Nessa linha, será resgatado o debate médico travado nas publicações da Gazeta 

Médica da Bahia − especificamente em relação à higiene pública, à medicina legal, à 

neurologia, ao sanitarismo urbano, às pestes e à psiquiatria − que no final do século 

XIX e início do século XX retomava a importância de fixar a ciência médica como 

saber científico capaz de solucionar os problemas do país. A proposta é averiguar as 

contribuições dos ensaios, como objetos históricos para a formação do positivismo 

criminológico no Brasil, observando em que medida influenciaram as práticas 

sociojurídicas da época. Para além do discurso médico, o último item desse capítulo 

trabalhará os estudos do negro e miscigenado delinquente como foco das Escolas 

de Direito, em especial a de Recife, que tinha como representantes Tobias Barreto e 

Silvio Romero − como maiores militantes desse papel científico de investigação que 

se contrapôs à Escola Médica (em especial a de Nina Rodrigues) −, confirmando o 

marco de um novo tempo intelectual no campo jurídico, distante de dogmas 

religiosos e metafísicos.  

O terceiro capítulo trará a construção das medidas de segurança no Brasil 

como cordão sanitário de controle. O primeiro item apresentará o simbolismo penal-

psiquiátrico refletido na produção legislativa codificada desde o final do século XIX 

até a reforma de 1984, que de fato, emancipou as medidas de segurança e que se 

mantém vigente como diretriz da aplicação das mesmas. O segundo ponto 

apresentará os hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico como a 

materialização e a expressão plena do poder penal-psiquiátrico. O terceiro e último 

item abordará os números produzidos oficialmente sobre medidas de segurança 

(detentivas e ambulatoriais), numa tentativa de traçar um pequeno panorama 

(palpável) e retratar, ainda que superficialmente, uma noção da execução das 

medidas de segurança no Brasil.  

O quarto capítulo ocupar-se-á da Reforma psiquiátrica e do movimento 

antimanicomial. Exporá essa base reformadora, questionadora da lógica 

segregacionista, separatista e excludente, que nega liberdades e subjetividades 

humanas. No primeiro tópico, serão apresentadas as bases constitutivas do 
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movimento antipsiquiátrico europeu, por ser a grande influência da reforma 

psiquiátrica brasileira. Por consequência, o segundo tópico apresentará o grande 

movimento reformador italiano de negação das instituições da violência, liderado por 

Franco Basaglia. Por fim, tratará da conquista da reforma psiquiátrica brasileira, 

demonstrando a importância do movimento antimanicomial diante da temática das 

medidas de segurança, e, por conseguinte, a tensionada e contraditória relação com 

o Sistema de Justiça Criminal brasileiro, que não absorveu essa política de 

vanguarda.  

O quinto capítulo tem como proposta retomar as estruturas que alinhavam 

esse tecido heterogêneo, reafirmando e demonstrando os fundamentos que 

(re)legitimam a permanência das medidas de segurança (em especial a detentiva) 

no Sistema de Justiça Criminal brasileiro, fundamentos estes nucleares ao problema 

da tese. Para isso, no primeiro tópico serão abordadas as contribuições da 

psiquiatrização do cotidiano para a permanência do tradicionalismo penal-

psiquiátrico, reformulando e ressignificando os preceitos positivistas do século XIX. 

O segundo tópico trará a revalidação da “futurologia perigosista” como fundamento 

de aplicação das medidas de segurança no Brasil e como forma de 

instrumentalização científica da política estatal de gerenciamento de riscos e de 

controle social. O terceiro item enfrentará a incoerência sistêmica do atual modelo 

penal-psiquiátrico brasileiro, que diz respeito à subsistência do tradicionalismo 

psiquiátrico positivista diante do modelo antipsiquiátrico e antimanicomial 

estabelecido pela Lei 10.216/01 (Lei de Reforma Psiquiátrica). O quarto item 

apresentará os dois únicos modelos brasileiros alternativos ao sistema prisional-

manicomial (PAI-PJ e PAILI), como também o programa do Governo Federal 

denominado “Programa de volta para casa”, que integra esses novos indicadores de 

assistência às pessoas em sofrimento psíquico submetidas ao sistema penal. Por 

fim, o último item retomará questões importantes sobre os modelos “alternativos” e 

tentará discorrer sobre as difíceis fragmentações que permeiam a (in)viabilidade de 

superação do modelo penal-psiquiátrico.  

Por fim, todas as edições da Gazeta Médica da Bahia utilizadas na tese 

estão anexadas ao final, caso seja necessária alguma averiguação posterior.  
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A análise do problema e das hipóteses, mediante os argumentos 

propostos, requer um acordo prévio sobre o significado e escolhas de algumas 

expressões e rápidas explicações sobre as opções de escrita.  

Primeiramente, cabe explicar o uso de aspas em determinadas palavras 

ao longo do trabalho, que não são frutos de citações diretas. Elas foram utilizadas, 

na maioria das vezes, para expressar um enfoque crítico, considerando que vários 

termos, no uso tradicional/formal, possuem um sentido que particularmente não 

concordo, mas que se fazia necessário utilizar. Como exemplos, cito algumas 

características formais, expressadas pela dogmática penal, no que se refere aos 

objetivos das medidas de segurança: “benefício” do sujeito; “terapêutica 

humanitária”, “ressocialização”, “tratamento”, etc. 

Destaco também a opção pelo o uso do termo “pessoa ou sujeito em 

sofrimento psíquico”, pois considero que em âmbito de reforma psiquiátrica, seja 

mais adequado que “portador de sofrimento psíquico”, “louco infrator”, “doente 

mental”, entendendo que todos estes termos ainda sugerem estigmatizações pela 

suposta doença.   

Sobre o primeiro pressuposto de aplicação da medida de segurança, a 

legislação exige a prática de um fato previsto como crime que significa um tipo de 

injusto2, ou seja: de um fato típico e antijurídico.3 Segundo Cirino dos Santos,  

Parece necessário identificar o significado de fato previsto como crime com 
o conceito de tipo de injusto, porque o inimputável pode realizar ações 
típicas justificadas por legitima defesa, estado de necessidade, ou outra 
causa de exclusão da antijuridicidade, cuja presença descaracteriza o tipo 
de injusto e, assim, exclui o pressuposto das medidas de segurança.4 

                                                           
2 Sobre o assunto ver: SANTOS. Juarez Cirino dos. A moderna teoria do fato punível. Belo 
Horizonte: Fórum, 2004.   
3 “... que o fato punível (ou, como dizem outros, ‘o fato previsto na lei como delito’) em que de modo 
necessário há de basear-se legalmente a imposição das medidas, se chame ou não delito, é tema de 
discussões intermináveis, por sorte sem consequência de importância, ao menos enquanto as 
palavras não sejam uma armadilha para a burla das garantias demo-liberais. Trata-se, de toda 
maneira, de um injusto típico, que é o núcleo de todo o delito...” – In: FERNÁNDEZ CARRASQUILLA, 
Juan. Derecho penal fundamental: teoría general do delito e punibilidad. Bogotá: Temis, 1984, p. 9-
10. Ver também: TAVARES, Juarez. Teoria do Injusto Penal. Belo Horizonte: Del Rey, 2000. 
4 SANTOS, Juarez Cirino dos. Teoria da Pena: fundamentos políticos e aplicação judicial. Curitiba: 
ICPC; Lumen Juris, 2005, p. 197. Como destaca o autor, há ainda quem diga que mesmo o erro de 
proibição inevitável ou de inexigibilidade de comportamento diverso de autores inimputáveis, sob o 
mesmo argumento, afastaria a possibilidade de aplicação da medida de segurança (neste sentido: 
BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal. Parte Geral1. 16 ed. São Paulo: Saraiva, 
2011).  
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Dito isto, filiada à linha teórica do prof. Cirino dos Santos, optei pelo uso 

do termo injusto penal em alguns momentos do trabalho, ao referir-me sobre fato 

previsto como crime, por entender mais adequado tratando-se de medidas de 

segurança, pautada exclusivamente na periculosidade do autor. Em outros 

momentos, como poderão perceber, utilizei os termos “crime” ou “delito”, ajustando-

me ao contexto, que assim solicitou.  

Busquei, então, por uma observação macro e interdisciplinar, evitar a 

posse do saber jurídico dominante, limitador e prisioneiro, tentando desarticular o 

monólogo egocêntrico de seus limites sistêmicos incapacitados pela complexidade 

que envolve a temática.    

Tinha como foco principal, que mais que uma análise de uma “sanção 

penal”, ou um “instituto jurídico” estéril e frio, pesquisava sobre a ampliação máxima 

do alcance penal genocida e que, por trás de teorias, metodologias, pesquisas e 

aparatos acadêmicos formais, eram de seres humanos com vidas ex-postas que 

estava tratando. Isso foi o suficiente para intensificar meu comprometimento com a 

tese − assumindo um caráter essencialmente sensível e provisório de todos os 

argumentos −, superar as dificuldades próprias de uma abordagem heterogênea e 

fragmentada, que talvez não acarrete numa pesquisa fechada e formalmente 

adequada com pretensões de verdade, mas possa chamar atenção da comunidade 

acadêmica, suscitando reflexões profundas sobre a crise que se apresenta e sobre a 

necessidade de ações afirmativas futuras que possam combater, em definitivo, essa 

realidade.   

Que nesta tese ressoe pelas entrelinhas o sentido real de suas linhas. É o 

que se deseja verdadeiramente. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

“A partir de certo ponto não há mais qualquer possibilidade de retorno. É 

exatamente este o ponto que devemos alcançar”.610 

O momento conclusivo de um trabalho acadêmico não constitui o término 

de um ofício, pelo contrário, significa um novo começo de discussões e a 

multiplicação dos dilemas envolvidos, sem qualquer possibilidade de retornar ao 

ponto que se partiu. A tese se desenvolveu ampliando as argumentações, revelando 

descobertas sequer vislumbradas, transcorrendo entre particularidades, inicialmente 

invisíveis ao limitado discurso jurídico-penal, gerando assim, inúmeras problemáticas, 

que assumidamente, permanecem em aberto.  Os avanços necessários sugeriram 

outros horizontes − muito superiores às questões aparentemente esclarecidas − que 

precisam, a partir de agora, ser enfrentados e debatidos em busca de mudanças 

(pro)positivas e não violentas.  

Com efeito, o objetivo central da tese foi problematizar a permanência das 

medidas de segurança no ordenamento jurídico-penal brasileiro, tensionando-a com 

o vigente movimento de Reforma Psiquiátrica, validado pela Lei 10.216/01. Dessa 

forma, buscou-se demonstrar quais os fundamentos que (re)legitimam essa 

subsistência e como isso se processou a partir do século XIX, momento em que se 

configurou definitivamente o Estado brasileiro. A tese situou a importância do tema e 

do recorte trabalhado, bem como o ineditismo da problemática e do trajeto que se 

escolheu percorrer.   

Nesse sentido, procurou-se resgatar a dimensão sociopolítica que 

originou o desenvolvimento das medidas de segurança no Brasil até sua 

heterogênea relação de (des)legitimação.   

O paradigma racista-higiênico-disciplinar inaugurou no século XIX um 

modelo de administração pública e de controle social inovador. Pautado na ciência 

médica, o programa político (cientificizado) normalizador e sanitário, ligado 

intimamente às questões de saúde pública, operacionalizava uma estratégia 

biopolítica de higienismo, controle, disciplina e defesa social, fundamental naquele 

                                                           
610 KAFKA, Franz. Contos, fábulas e aforismos. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1993, p. 92.   
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momento de crise geral. A prevenção passou a ser um dos grandes objetivos dessa 

dinâmica, em busca do bem-estar coletivo.   

O(s) racismo(s) e, por conseguinte, a teoria da degenerescência, 

desenvolvida plenamente no Brasil por Nina Rodrigues e seus seguidores, 

aproximaram diversas categorias e estruturaram a noção de periculosidade − que 

permeou verticalmente toda a formação das medidas de segurança – autorizando, 

por sua vez, as práticas de eliminação do Estado, como assinalou Foucault. Os 

negros e os miscigenados (bem como todos os indesejáveis) estavam diretamente 

ligados à noção de doença (degenerados) e agora pertenciam às classes perigosas, 

potencialmente criminosas. Assim sendo, essa tecnologia de controle necessitou do 

aparato policialesco fortalecido, instrumentalizador de uma política de “zelo”.   

O controle social-terapêutico, pautado em bases hospitalocêntricas 

inocuizadoras, naturalizou a tortura, a exclusão, as mortificações e todos os tipos de 

violência, através do asilamento, da vigilância e da medicalização. “É no corpo que o 

poder faz as forças emergirem ou calarem. É o ponto de partida e de chegada do 

poder no âmbito das instituições e o caminho são as disciplinas anátomo-políticas do 

corpo”.611  

Isso ficou evidenciado no trabalho, sobretudo, por meio dos exemplares 

da Gazeta Médica aqui trabalhados, os quais comprovaram que, apesar da tensão 

entre médicos e juristas em busca da salvação da nação, havia a prevalência 

médica e sua estratégia biopolítica de controle, reconhecidamente admitida pelas 

Escolas de Direito.   

Dessa forma, o processo legislativo no âmbito penal brasileiro teve fortes 

influências desse campo fértil e “promissor” da psiquiatrização do crime. Os códigos 

penais do final do século XIX já apresentavam indicativos, mas foi em 1940, que a 

criminologia positivista trouxe seus aportes definitivos, com a implantação das 

medidas de segurança (como cordão sanitário de controle), ainda no modelo do 

duplo binário. Em 1984 ocorreu a “emancipação” das medidas, reconhecidas como 

sanções autônomas e com a nítida contradição, pelo menos em termos simbólicos, 

entre o tratamento e a custódia. A punição do cárcere ligou-se à correção moral e 

física dos manicômios, voltados à repressão de qualquer ameaça ao coletivo e seus 

                                                           
611 GHIRALDELLI JR., Paulo. O corpo – filosofia e educação. São Paulo: Ática, 2007, p. 101.  
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valores, num duplo de violência extremada que, obviamente, não conseguiu atingir 

suas funções declaradas e simbólicas de prevenção, tratamento e ressocialização, 

conforme o vazio das estatísticas apresentadas. Por outro lado, mostrou eficiência 

quanto à função obscura, de inocuização (ilimitada), tortura, invalidação e morte dos 

seres humanos estrategicamente psiquiatrizados na esfera penal.   

Nos rearranjos para a manutenção como sistema sancionatório, as 

medidas de segurança, além das características novecentistas herdadas, ligaram-se 

à administração dos riscos e à dinâmica do atuarialismo, momento em que 

abandonaram, em definitivo, quaisquer resquícios (ainda que representativos) das 

propostas reabilitadoras, assumindo assim, seu papel original de afastar do convívio 

social os seres considerados perigosos (por sua condição biopsicopatológica) e 

controlar práticas delitivas (prevenção), sem grandes comprometimentos sociais, 

como enfatizou Anitua.  

Os hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico ou manicômios 

judiciários continuaram como a mais representativa materialização do poder penal-

psiquiátrico, somando o pior da prisão com o pior do manicômio. É o “quarto-forte” 

da demissão de qualquer possibilidade terapêutica. 

Isso fica claro quando o movimento de reforma psiquiátrica assume seu 

protagonismo no sistema de saúde brasileiro − negando as instituições da violência 

e lutando por uma sociedade sem manicômios −, mas ao mesmo tempo, estabelece 

uma relação apática com o Sistema de Justiça Criminal. Este, por sua vez, resiste ao 

movimento reformador, mantendo o tradicionalismo psiquiátrico positivista na 

qualidade de política eficientista preponderante de controle social psiquiatrizado.  

Dito isso, afloram algumas considerações finais no sentido de ratificação 

da hipótese sugerida no início do trabalho. 

a) Os conceitos e as estruturas criticadas que ditam o teor da 

deslegitimação e da desfuncionalização das medidas de segurança são as mesmas 

que legitimam e atualizam sua permanência no Sistema de Justiça Criminal 

brasileiro. Mantém-se o mito do tratamento e da ressocialização e o equívoco da 

construção positivista da periculosidade e do risco presumido, como eixos de 

ancoramento e verticalização. Isso garante a permanência (quase inabalável) da 

lógica psiquiátrica tradicional (hospitalocêntrica) do século XIX, apesar das frentes 
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reformadoras que estabelecem um novo modelo assistencial em saúde mental. O 

ser “degenerado” em sofrimento psíquico ainda proporciona a justificativa ideal para 

a manutenção da clássica terapêutica (penal). Fixa-se, assim, no discurso  

anestésico da eficiência da contenção penal-psiquiátrica.   

b) A medida de segurança reflete a articulação do Estado Penal e seu 

aparato de captura, exclusão e vigilância, operacionalizando, em máxima potência, o 

exercício de poder e de controle no âmbito da normalização. 

c) Além das hipóteses sugeridas no início do trabalho, percebeu-se a 

(in)viabilidade de superação do modelo penal-psiquiátrico por dentro da estrutura 

vigente. Explica-se. Os programas alternativos ora apresentados deixam dúvidas 

quanto à superação do modelo de controle (penal-psiquiátrico) ou mesmo quanto ao 

atendimento das propostas da Reforma Psiquiátrica. Trabalhar com deslocamentos 

institucionais favorece os mecanismos de violência, controle e perda de autonomia, 

como também as armadilhas da judicialização do cuidado e do hospitalocentrismo 

terapêutico. Com exceção do PAILI, as demais propostas não operacionalizaram, 

em âmbito penal, nem a humanização adequada do tratamento – o que já era 

rechaçado pela reforma – nem tampouco a superação da contenção asilar – aqui se 

enquadrando também o PAILI.  

d) A saída prática de alguns juristas, pleiteando a imputabilidade e o 

deslocamento do sujeito para o sistema prisional comum, como resgate de 

autonomia e garantias de direitos, oferece uma incompatibilidade com a própria 

reforma. É incompatível porque, a luta contra o manicomialismo e a 

desinstitucionalização, como claramente sugere, caracteriza-se por enfrentar todas 

as formas de opressão e exclusão social, incluindo o sistema prisional comum.  

Logo, essa demanda não pode ser pleiteada com argumentos da própria reforma por 

incoerência sistêmica e ideológica.  

As saídas suavizantes e paliativas do caos, por caminhos ainda sombrios, 

parecem não caber mais no patamar que se atingiu.  

É no intervalo da vida que “o exercício da dignidade − dignidade humana, 

expressão de dignidade do mundo, transbordamento generoso da dignidade 

humana − é unicamente possível; é neste intervalo que o humano pode encontrar 
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consigo, apesar de tudo”612. No entanto, não há nenhuma medida por via médico-

penal capaz de se sustentar nesse intervalo percebido. O exercício da dignidade 

humana é incompatível com a fraturada, porém resistente, dinâmica penalógica 

psiquiatrizada.    

A reforma basagliana trouxe para o campo híbrido prisional/manicomial a 

reflexão mais importante: que o ambiente é de incertezas. Dinâmicas, conflitos, 

aprendizados, erros, acertos, num devir permanente, complexo e contraditório. A 

desinstitucionalização proposta é um intricado processo de des: construção, 

articulação, informação, estruturação, humanização.  

 O caminho percorrido na tese não teve o propósito de encontrar respostas 

fechadas, bem articuladas que pudessem atender aos anseios iniciais. Pelo 

contrário, na linha da desestabilização das certezas acadêmicas, a tese encontra-se 

na liberdade que busca a soma de experimentos capazes de minimizar dores, 

torturas, mortes e que, no futuro, possa chegar à abolição do que podemos chamar 

de prisão manicomial. Para isso, o primeiro passo é livrar-nos das prisões e dos 

manicômios que nos detêm e fazem-nos reféns de um modelo sedutor e (in)fecundo, 

cultivando sempre as inquietações que nos fazem seguir as utopias. Se 

conseguirmos, ainda que minimamente, abolir os microssistemas penais-

psiquiátricos individuais, teremos reduzido as microestruturas prisionais e 

manicomiais, as microsseleções cotidianas, os microfascismos, os microativismos 

das doenças, os microconsumos de drogas que atendem ao lucrativo mercado 

farmacêutico, enfim, microssistemas de controle de todas as ordens.  

  

                                                           
612 SOUZA, Ricardo Timm. Justiça em seus termos..., p. 154. 
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